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Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia - RJ 
MD SR VEREADOR AGUINALDO SODRE 

PROJETO DE LEI N° 187 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

Dispõe sobre a proibição do uso de 
copos e garrafas de vidros em barracas 

. . \ 	e .véndedores ambulantes, em todas as 
festas a serem realizadas no Município 
de São Pedro, da Aldeia e dá outras 
providencias. 

:_\ 	 / 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus representantes legais, 

DECRETA: 

ART. 10 
 - Fica terminantemente proibidoo uso de 'copos e garrafas de vidros em barracas e 

vendedores ambulantes em todas asfsta a serem realizadas 'no Município de São Pedro da 
Aldeia 	 .ç 	

\ 

ART 21  - O Poder Executivo baixara decreto, disciplinandoaexecução do previsto no art. 11  
desta Lei, no que se refere ao valor da multa, aséràpIicada'êm caso de infração. 

ART. 30 
- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Visa o Vereador sub-firmado, dar a população Aldeense e todos aqueles nos 
visitam nas épocas dos eventos realizados no solo do Município de São Pedro da Aldeia, maior 
segurança, prevenindo assim possíveis acidentes e garantindo a preservação da vida. 
C ENTE 

Constou no expediente da Sessã o 
Sala das Sessões; 14 de outubro de 2010. 	

APROVADO  
ja V0 TAÇAO d o d i a 	fj 	 o BENTO DA COSTA 	m 

 

- Vereador 
- 	 \V f 

MIS APROVADO Pros-:nt 
de 	/ 	 2a  ULTIMA VOTAÇÃO 

E m , 


